
Em 2022-08-08 19:38, Anderson Sena Botelho escreveu: 

RELATÓRIO  
MOGI BASQUETE 44 X 71 S. E. PALMEIRAS 
Jogo: 185 U 
Categoria: Sub-15 masculino 
Data: 07 de agosto de 2022 
Horário inicial da partida: 12:55 
Horário final da partida: 14:30 
Arbitro: Anderson Sena Botelho 
Fiscal: Caio Cezar dos Santos 
Apontador: Fabiola Tomaso Nascimento 
Operador 24' Norival Bardelli dos Santos 
Cronometrista/representante: Luís Carlos da Silva Nunes 
  
Relatório: 
     Faltando 4 minutos, 39 após sancionado uma falta antidesportiva, o técnico do Palmeiras o 
senhor Rafael M dos Santos (registro 786/05) que não concordou com a marcação, após as 
reclamações eu Anderson Sena Botelho na condição de árbitro da partida, me dirigi ao técnico 
com a seguinte frase,"Você não vai falar mais dessa maneira comigo" O técnico Rafael do 
Palmeiras continuou reclamando e foi punido com uma falta técnica (C1).     
     Logo após, o jogador número 10 Jordan Jermaine de Souza Stallworth (registro 480/17) do 
palmeiras foi desqualificado avaliei como uma conduta agressiva,(o jogador chutou 
intencionalmente o jogador de Mogi de número 32 após sofrer o bloqueio) neste momento o 
técnico do palmeiras o senhor Rafael novamente não se conformou com a marcação da falta 
desqualificante, foi até a mesa de controle dizendo que "não teria motivos para desqualificar o 
moleque, não me conformo com a marcação". O jogador foi para o vestiário e o jogo 
prosseguiu. Com o placar de 14 x 15 para o Palmeiras. Faltando 19 segundos para o final do 
primeiro quarto, o fiscal Caio Cezar dos Santos sancionou uma falta pessoal do jogador do 
Palmeiras que não foi aceita pelo seu técnico novamente, que reclamou da marcação e levou 
outra Falta técnica (C1 + GD) pelo fiscal Caio Cezar. Após a marcação da falta técnica o 
técnico do Palmeiras entrou na quadra para falar com o fiscal Caio Cezar eu Anderson entrei 
na frente impedindo que o mesmo fosse falar com o fiscal Caio, eu expliquei os motivos das 
faltas sancionadas e pedindo para o senhor Rafael para se retirar da quadra, o mesmo depois 
de muita reclamação dizendo que a arbitragem é fraca que somos ruins, foi direcionado ao 
vestiário, mas antes parou para falar com sua equipe e depois prosseguiu para o seu vestiário 
no qual ficou até o termino da partida. 
Após o término da partida o técnico veio até mim pediu desculpas por ter se exaltado tanto, 
tivemos uma conversa breve e amistosa, quando estava me dirigindo ao meu carro já no 
estacionamento o técnico se aproveitou de uma aglomeração de torcedores para esbravejar 
dizendo que eu estava errado e era mal intencionado, "conheço meus moleques coloco a mão 
no fogo por eles, você errou foi mal intencionado". 
Eu respondi as agressões dizendo (se você coloca a mão no fogo para qualquer atitude dos 
seus atletas, sempre que um deles fizer algo errado você vai sair com ele) neste momento o 
técnico tentou me colocar na condição de perseguidor "então você está dizendo que sempre 
vai me colocar para fora?" Eu falei que não foi isso que disse. 
Neste momento vieram duas torcedoras uma ficou me questionando a outra filmando, antes de 
ir fui hostilizado com xingamentos por alguns torcedores do Palmeiras entrei no carro e fui 
embora. 
  
Anderson Sena Botelho  
São Paulo 07/08/2022. 
  
OBRIGADO  
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Desenvolvimento 

     Faltando 4 minutos, 39 segundos e 1 decimo para o final do primeiro quarto, o árbitro 

da partida Anderson Sena Botelho sancionou uma falta antidesportiva do jogador do 

Palmeiras nº 05 Henrique F M Carvalho que em seguida houve uma reclamação 

exagerada do técnico do Palmeiras o senhor Rafael M dos Santos (registro 786/05) que 

não concordou com a marcação, após as reclamações o Arbitro Anderson falou para o 

mesmo técnico que “Você não vai falar mais dessa maneira comigo e se continuasse 

reclamando você vai para fora! ” O técnico Rafael do Palmeiras continuou reclamando 

e foi punido com uma falta técnica (C1) pelo arbitro Anderson Botelho.      

     No ataque da reposição da falta antidesportiva, o jogador número 10 Jordan 

Jermaine de Souza Stallworth (registro 480/17) do palmeiras foi desqualificado da 

partida após ser parado numa jogada de bloqueio de corta-luz no qual o arbitro 

Anderson Sena analisou uma conduta antidesportiva do mesmo após o bloqueio, o 

técnico do palmeiras o senhor Rafael novamente não se conformou com a marcação da 

falta desqualificante do seu jogador e foi até a mesa de controle dizendo que “não teria 

motivos para desqualificar o moleque, não me conformo com a marcação! ”. O jogador 

foi para o vestiário e o jogo prosseguiu. Com o placar de 14 x 15 para o Palmeiras e 

faltando 19 segundos e 1 decimo para o final do primeiro quarto, o fiscal Caio Cezar dos 

Santos sancionou uma falta pessoal do jogador do Palmeiras que não foi aceita pelo 

seu técnico novamente que reclamou da marcação e levou outra Falta técnica (C1 + 

GD) pelo fiscal Caio Cezar. Após a marcação da falta técnica o técnico do Palmeiras 

entrou na quadra para falar com o fiscal Caio Cezar e o Arbitro Anderson entrou na 

frente impedindo que o mesmo fosse falar com o fiscal Caio, o arbitro Anderson explicou 

os motivos das faltas sancionadas e pedindo para o senhor Rafael para se retirar da 

quadra, o mesmo foi direcionado ao vestiário, mas antes parou para falar com sua 

equipe e depois prosseguiu para o seu vestiário no qual ficou até o termino da partida 

com a equipe do Palmeiras sendo conduzida pelo auxiliar-técnico o senhor Gustavo R. 

Pereira até o final da partida.  

     No intervalo do jogo, o diretor do Palmeiras o senhor Luiz Bejczy (registro 353/20) foi 

até a mesa de controle para falar com apontadora Fabíola T Nascimento que era para 

fazer um relatório da partida na “ata” do jogo, a mesma explicou que na sumula do jogo 



é marcado tudo o que acontece no jogo como os dados dos jogo (nomes de atletas, 

comissão técnica, oficiais da partida, descrição do jogo, tempos pedidos, pontos e faltas 

dos jogadores) e se a equipe quisesse escrever algo na sumula seria somente o capitão 

na área de protesto mediante um cheque nominal a Federação Paulista de Basketball. 

O mesmo falou que não iria deixar cheque nenhum e que iria ligar para o presidente Sr 

Enyo Correia. Eu, Luís Carlos da Silva Nunes entrei na conversa e expliquei para o Sr 

diretor do Palmeiras que não podemos escrever nenhum relatório na sumula e que 

relatório é mandado de outra forma (via e-mail) e se ele quisesse fazer algum relatório 

poderia fazer e mandar direto para a Federação Paulista de Basketball, o mesmo não 

se conformou com as explicações e exigiu que nós mesários fizéssemos um relatório 

na sumula em até vinte e quatro horas, continuei explicando que não era assim que 

funcionava os relatórios e não adiantava que o mesmo diretor não aceitava as 

explicações me dizendo que “era assim que funcionava nas regras do FUTEBOL!”. Eu 

falei: Olha, eu não entendo nada das regras do futebol, mas no basquetebol os relatórios 

não são escritos na súmula! Mesmo não conformado o mesmo se dirigiu ao seu banco 

finalizando o assunto. O jogo prosseguiu até o final sem maiores observações. 

 

Sem mais: Luís Carlos da Silva Nunes 

 



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k

